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determinada deverá ser depositada à ordem do pro-
cedimento, simultaneamente com o pedido, sob pena
de não haver lugar a nomeação.

3.o A referida remuneração será paga ao perito inde-
pendente após conclusão do procedimento, mediante
passagem do competente recibo.

4.o No caso de perito independente nomeado a reque-
rimento da Fazenda Pública, a remuneração será paga
pela rubrica 02.03.10C — Outros serviços — da dotação
orçamental da DGCI.

5.o Nos procedimentos em que houve nomeação de
perito independente, já concluídos ou em curso à data
da publicação da presente portaria, deverão os serviços
proceder ao apuramento da respectiva remuneração,
notificando o contribuinte, quando esta for da sua res-
ponsabilidade, para efectuar o seu pagamento no prazo
de cinco dias, sob pena de cobrança coerciva através
da execução fiscal.

6.o Caso se verifique a situação prevista na parte final
do número anterior, a verba devida ao perito indepen-
dente será adiantada pela DGCI.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 29 de Dezembro de 2000.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA JUSTIÇA
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 79/2001
de 8 de Fevereiro

Considerando o disposto no n.o 6 do artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
que lhe foi conferida pelo artigo único do Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho;

Considerando que o licenciado Carlos Augusto Para-
dinha Xavier é assessor principal do quadro de pessoal
do Instituto de Reinserção Social, lugar criado a extin-
guir quando vagar;

Considerando o interesse por parte do Instituto
Nacional de Administração na transferência do referido
funcionário e obtidas as necessárias anuências, importa
criar o correspondente lugar no respectivo quadro de
pessoal;

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do

Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,

da Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que seja criado no quadro de pessoal do Ins-
tituto Nacional de Administração, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 144/92, de 21 de Julho, com as alterações,
introduzidas pela Portaria n.o 607/95, de 20 de Junho,
um lugar de assessor principal da carreira técnica supe-
rior, a extinguir quando vagar.

Em 15 de Janeiro de 2001.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento. — Pelo Ministro da Justiça, Eduardo
Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Justiça. — O Ministro da
Reforma do Estado e da Administração Pública, Alberto
de Sousa Martins.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 80/2001

de 8 de Fevereiro

O presente diploma procede à revisão anual das remu-
nerações dos funcionários e agentes da administração
central, local e regional, actualizando os índices 100 e
as escalas salariais em vigor, bem como as tabelas de
ajudas de custo, subsídios de refeição e de viagem e
marcha e comparticipações da ADSE.

De igual modo são actualizadas as pensões de apo-
sentação e sobrevivência a cargo da Caixa Geral de Apo-
sentações (CGA).

O aumento de 3,71% conferido ao índice 100 da
escala indiciária do regime geral irá balizar o aumento
salarial a conceder a toda a função pública e constituir
o limiar inferior para a revisão das restantes prestações
pecuniárias.

As pensões a cargo da CGA são também objecto
de uma actualização de 3,71%.

Tal como nos anos anteriores, mantém-se o princípio
decorrente de as pensões actualizadas em conformidade
com a presente portaria não poderem ultrapassar as
que seriam devidas se calculadas com base nas corres-
pondentes remunerações do pessoal do activo, líquidas
do desconto de quotas para a CGA.

Por outro lado, mantém-se o esquema de pensões
mínimas de aposentação, reforma e invalidez e de sobre-
vivência, com base em escalões de tempo de serviço,
a partir de cinco anos, cujos valores são actualizados,
para o ano 2001, em 4,2%.

As pensões fixadas com base em tempo de serviço
inferior a cinco anos e de valor até ao da correspondente
pensão mínima que vigorou em 2000 (34 900$ e 17 450$,
respectivamente para as pensões de aposentação,
reforma e invalidez e para as pensões de sobrevivência)
beneficiam, do mesmo modo, de uma actualização de
4,2%.

É igualmente actualizado o subsídio de refeição para
680$, o que representa um aumento de 4,61% rela-
tivamente ao montante actualmente em vigor.

Quanto à comparticipação da ADSE, bem como rela-
tivamente às tabelas de ajudas de custo em território
nacional e ou no estrangeiro, decidiu-se proceder à sua
revisão em percentagem igual à das remunerações base,
ou seja, 3,71%.

O adicional à remuneração, no montante de 2%,
criado pelo Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de Abril, con-
tinua a ser abonado aos funcionários e agentes dos cor-
pos especiais, nas mesmas condições em que actual-
mente o vêm percebendo, o qual é actualizado em
3,71%.

A actualização de todas estas prestações pecuniárias
é reportada a 1 de Janeiro de 2001.

É, ainda, garantido que, quando da actualização sala-
rial definida na presente portaria decorrer um acréscimo
remuneratório inferior a 3800$, será esse o quantitativo
mínimo do aumento salarial a que o trabalhador terá
direito.

Este montante será incorporado na remuneração base
dos funcionários e agentes, por alteração dos respectivos
índices, através de diploma legal adequado, no que se
refere às carreiras de regime geral, de regime especial
ou com designações específicas.


